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Praça Duque de Caxias,s/n – Fone 073-3526-8000 – CEP: 45.208-903 – Jequié - Bahia 

 

 
 
 
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
RETIFICAÇÃO DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

 
 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ATRAVÉS DE SUA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, A RETIFICAÇÃO DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021, EM RAZÃO DA RETIRADA DO TERMO 
“FABRICAÇÃO NACIONAL” NO OBJETO, CONFORME SEGUE ABAIXO: 
 
 
Onde se lê: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS DE FABRICAÇÃO NACIONAL, CÂMARAS DE AR, 
PROTETORES PARA PNEUS, BATERIAS E ÓLEOS LUBRIFICANTES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JEQUIÉ-BA E DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
 

Leia-se: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES PARA PNEUS, BATERIAS E 
ÓLEOS LUBRIFICANTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A 
FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA E DE TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 
 
 

 

 
Jequié (BA), 09 de março de 2021. 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
 

 
 

 
 

2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 125/2018 
 
 

 
ALZ TECNOLOGIA,CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, com sede na  Av. Tancredo 
Neves, nº 1283,Ed. Empresarial Ômega, sala 802, Caminho das Árvores, Salvador /BA, inscrito 
com CNPJ/MF sob nº 05.361.614/0001-12, representada por seu sócio, Sr Técio Ricardo 
Lordelo Carvalho, portador da Carteira de Identidade n°  05.598.712-52 SSP/BA, inscrito no no 
CPF sob o nº 899.357.645-91  denominada CONTRATADA , observada a Licitação 
modalidade Tomada de Preço nº05/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n°125/2018, firmado em 
26 de julho de 2018, objetivando a contratação de empresa especializada em serviços  de 
tecnologia da informação para fornecimento por licença de uso de suporte técnico (help desk) de 
sistema integrado em ambiente web para gestão municipal. 
 
Fica alterada, a Dotação Orçamentária, conforme abaixo:  
Conforme contrato onde se lê:  
 
UNIDADE: 11 -  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE N° 2200 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 01- REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP.-EDUCAÇÃO 25% 
 
Leia-se:  
 
UNIDADE: 11 -  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE N° 2010 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -  PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 01- REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP.-EDUCAÇÃO 25% 
 
 
 
 

      LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
  
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

 
 
 
 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou afinações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem 
como o empenho de dotações orçamentárias suplementares  
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 10 de março de 2021. 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Pregão Eletrônico

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2021 

 
 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, com endereço à Rua Santa Marta, n° 151, Bairro Bela Vista, 
Palhoça/SC, CEP 88.132-712, CNPJ/MF Sob o 31.128.170/0001-80 através do seu 
representante legal, Jose Alencar da Silva Neske, portador do R.G. n.º 1162494, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 416.530.339-91conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando o registro de preço para possível e eventual 

aquisição de materiais destinada ao setor de iluminação pública, para atendimento de 
acordo com as especificações e quantidades constantes no termo de referencia. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 181.999,96 (cento e oitenta e um mil e 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2021, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 

ITEM 01 LÂMPADA VAPOR METÁLICO - 70W 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

01.1 LUKMA 3.000 PEÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO A ALTA PRESSÃO NOMINAL 
DE 70 W, BULBO TUBULAR, BASE E-27, 220(V), GARANTIA 
DE 01 ANO, FLUXO LUMINOSO DE NO MÍNIMO 5400 
LUMENS, TEMPERATURA DE COR MÍNIMO 4200K, VIDA 
MEDIANA DE NO MÍNIMO 10.000 HORAS. APRESENTAR 
CATÁLOGO DO FABRICANTE. 

25,00 75.000,00 

TOTAL DO LOTE 75.000,00 

 
 LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

01.2 GOODLUX 600 PEÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO A ALTA PRESSÃO NOMINAL 
DE 250 W, BULBO TUBULAR, BASE E-40, GARANTIA DE 01 
ANO, FLUXO LUMINOSO DE NO MÍNIMO 20.000 LUMENS, 
TEMPERATURA DE COR MÍNIMO 4200K, VIDA MEDIANA 
DE NO MÍNIMO 10.000 HORAS. APRESENTAR CATÁLOGO 
DO FABRICANTE. 

28,34 17.004,00 

TOTAL DO LOTE 17.004,00 

 
 
LÂMPADA VAPOR METÁLICO A ALTA PRESSÃO NOMINAL 400W 
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ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

01.3 GOODLUX 400 PEÇ 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO A ALTA PRESSÃO NOMINAL DE 
400 W, BULBO TUBULAR, BASE E-40; GARANTIA DE 01 ANO, 
FLUXO LUMINOSO DE NO MÍNIMO 35.000 LUMENS, 
TEMPERATURA DE COR NO MÍNIMO 4200 K, VIDA MEDIANA 
DE NO MÍNIMO 10.000 HORAS. APRESENTAR CATÁLOGO DO 
FABRICANTE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

29,99 11.996,00 

TOTAL DO LOTE 11.996,00 

 
ITEM 02 :REATOR P/ LÂMPADA DE VAPOR METALICO, USO EXT 70W 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

02.1 GOODLUX 900 PEÇ 

REATOR P/ LÂMPADA DE VAPOR METALICO A 
ALTA PRESSÃO; USO EXTERNO 70W; 220V; 60HZ 
FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO DE 0,92; COM 
IGNITOR INCORPORADO. 

39,77 35.793,00 

TOTAL DO LOTE 35.793,00 

 
REATOR P/ LÂMPADA DE VAPOR METALICO, USO EXT 250W 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

02.2 GOODLUX 180 PEÇ 

REATOR P/ LÂMPADA DE VAPOR DE METÁLICO A 
ALTA PRESSÃO; USO EXTERNO 250W; 220V; 60HZ 
FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO DE 0,92; COM 
IGNITOR INCORPORADO. 

51,498 9.269,64 

TOTAL DO LOTE 9.269,64 

 
 
REATOR P/ LÂMPADA DE VAPOR METALICO, USO EXT 400W 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

02.3 GOODLUX 120 PEÇ 

REATOR P/ LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO 
A ALTA PRESSÃO; USO EXTERNO 400W; 
220V; 60HZ FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO DE 
0,92. 

67,811 8.137,32 

TOTAL DO LOTE 8.137,32 

 
FORNECIMENTO DE RELÉ FOTOELETRÔNICO, IP 66 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

02.4 NSK 2.000 PEÇ 

FORNECIMENTO DE RELÉ FOTOELETRÔNICO, IP 
66; TENSÃO 220V; 50/60 HZ; INVÓLUCRO EM 
POLICARBONATO ESTABILIZADO AOS RAIOS UV - 
327361 

12,40 24.800,00 

TOTAL DO LOTE 24.800,00 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 

 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (tres) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado 
que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
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8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
Jequié, 08 de março de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ: 
31.128.170/0001-80. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2021 

 
 

 LUZ LED INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, com endereço à Av. Guarujá, n° 740, Qd.34, Lt 
30/31, Sala 04, Jardim Atlântico – Goiânia – Goiás, CEP 74.343-370, CNPJ/MF Sob o 
32.617.419/0001-83 através do seu representante legal, Fernando de Souza Urzeda, portador 
do R.G. n.º 3250387, inscrito no CPF/MF sob o n.º 633989151-91 conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando o registro de preço para possível e eventual 

aquisição de materiais destinada ao setor de iluminação pública, para atendimento de 
acordo com as especificações e quantidades constantes no termo de referencia. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 169.999,20 (cento e sessenta e nove 
mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos) constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2021, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 

ITEM 03 - LUMINÁRIAS PÚBLICAS VIÁRIAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

003 LEDSTAR 140 PEÇ 

LUMINÁRIAS PÚBLICAS VIÁRIAS; POTÊNCIA NOMINAL 
MÁXIMA 150W; FLUXO LUMINOSO MINIMO 22.500LM; 
FATOR DE POTÊNCIA > 0,92; TEMPERATURA DE COR 
4.000K, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

824,28 115.399,20 

TOTAL DO LOTE 115.399,20 

 
ITEM 04 - BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MÉDIO COM 2,92M 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

04.1 OLIVO 140 PEÇ 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MÉDIO COM 2,92M 
PROJEÇÃO HORIZONTAL E INCLINAÇÃO DE 5º, * INCLUSO 
TODOS ITENS NECESSÁRIOS A SUA INSTALAÇÃO, TAIS 
COMO: CINTAS, PARAFUSOS, CABOS, IDENTIFICADOR DE 
FASE, CONEXÕES E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

180,00 25.200,00 

TOTAL DO LOTE 25.200,00 
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 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA CURTO COM 2M 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

04.2 OLIVO 200 PEÇ 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA CURTO COM 2M 
PROJEÇÃO HORIZONTAL E INCLINAÇÃO DE 5º, * INCLUSO 
TODOS ITENS NECESSÁRIOS A SUA INSTALAÇÃO, TAIS 
COMO: CINTAS, PARAFUSOS, CABOS, IDENTIFICADOR DE 
FASE, CONEXÕES E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS. 

147,00 29.400,00 

TOTAL DO LOTE 29.400,00 

  2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 

 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (tres) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado 
que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 08 de março de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: LUZ LED INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
32.617.419/0001-83. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 19 DE 10 DE MARÇO DE 2021 

 

 

Instituir a Comissão Municipal de elaboração 

do Processo Seletivo Simplificado Temporário -

REDA, para o cargo de motorista do Transporte 

Escolar, das Escolas pertencentes ao Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié – BA. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ – BA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Inciso III e Lei Nº 1.552 de 04 de 

fevereiro de 2002, e considerando a necessidade de atender às demandas do Transporte 

Escolar das Escolas pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Jequié – BA, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão Municipal de elaboração do processo Seletivo Simplificado 

Temporário -REDA, para preenchimento de vagas temporárias de condutores de ônibus 

do Transporte Escolar, do Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA, composta pelos 

seguintes representantes: 

 

I.  Representantes do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação: 

 

a) Elvia Sampaio e Sampaio - Secretaria Municipal de Educação; 

b) Zayra Ribeiro Caroso – Diretora do Departamento Administrativo; 

 

c) Ronaldo Souza da Guarda - Chefe de Divisão das Unidades escolares; 

d) Sara Oliveira Rodrigues - Coordenadora de Projetos e Programas. 

 

II. Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do CACS – FUNDEB. 

a) Manoel Gonçalves dos Santos – Presidente do CACS – FUNDEB. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

III. Conselho Municipal de Educação. 

 

a)  Vitória Maria Brandão – Presidenta do CME. 

 

IV. Fórum Municipal de Educação-FME. 

 

a) Lucas Marconi Tavares Cerqueira. 

 

V. Núcleo Territorial de Educação – NTE 22. 

 

a) Thaísa de Farias Pereira – Diretora do NTE 22. 

 

VI. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

a) Saulo da Guarda Simões – Coordenador de Transportes. 

 

VII. Secretaria Municipal da Administração. 

 

a) Diego Amaral de Macedo– Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 

VIII. Superintendência Municipal de Trânsito – SUNTRAN. 

 

a) Sinval Silva Guimarães Filho – Diretor Administrativo Financeiro. 

 

IX   Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. 

 

a)    Márcio Nery Montargil – Coordenador da 7ª CIRETRAN. 

 

X.    Sindicato dos Servidores Públicos municipais de Jequié e região. 

 

a) Marcos Antônio Tavares Grisi – Presidente do SINSERV. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas as 

disposições em contrário. 

 
Registre‐se e publique‐se. 
 
 
Secretária Municipal de Educação, em 10 de março de 2021. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Jequié – Ba, 10 de março de 2021. 

  

I 

DESPACHO  

PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 

 

Trata-se de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DO CSU, PARA FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. VERBA DA FONTE 00. 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA EM ANEXO. PREÇOS SINAPI. 

 

Registra-se a apresentação de recurso administrativo proposta pela 

empresa BRITO ANDRADE ENGENHARIA LTDA em face da decisão desta 

comissão de licitação que habilitou a empresa TOLEDO ENGENHARIA EIRELI, nos 

termos publicados no DOM de segunda-feira, 8 de março de 2021 | Ano VII - 

Edição nº 01219 | Caderno 1. 

 

Assim sendo, fica aberto prazo de 02 dias úteis para apresentação de 

contrarrazões recursas pelas demais empresas participantes da licitação, 

conforme determinação do art. 109, §6º, da Lei nº 8.666/93, assim disposto: 

 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da 
aplicação desta Lei cabem:  
 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
 
§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
 
§ 6o  Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade 
de "carta convite" os prazos estabelecidos nos incisos I e II e 
no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias úteis.   

 

De mais a mais, fica suspensa a sessão previamente agendada para o dia 

12 de março de 2021, às 09:30. Nova sessão será agendada imediatamente após a 

decisão do recurso administrativo pelo Ill. Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA 

para que se dê publicidade. 

 

 Jequié – Ba, 10 de março de 2021. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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Outros

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAM 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

A SUMTRAN - Superintendência Municipal de Trânsito do Município de Jequié, Estado da Bahia, com fulcro nos arts. 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução 619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito- CONTRAN, 
considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT devolveu as Notificações de Autuação por 
Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das 
Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos destinatários, proprietário dos veículos abaixo relacionados, 
notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo até  
10/04/2021, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de JEQUIÉ.  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAM 

Jequié, 10 de Março de 2021 

KARLA CARINE RODRIGUES GEANBASTIANE 
Autoridade Municipal de Trânsito 
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